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ANEXO I

INSTRUMENTO DE MEDIGAO DE RESULTADO - IMR

1. DA DEFINICAO

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

1.7.

1.8.

1.9.

1.10.

Este Anexo é parte indissociavel do Contrato XX/XXXX firmado a partir do Edital

XXXX e de seus demais Anexos

Este documento apresenta os critérios de medicdo de resultado, identificando

indicadores, metas, mecanismos de cdlculo, forma de acompanhamento e

adequacdes de pagamento por eventual ndo atendimento das metas

estabelecidas.

A fiscalizacdo dos contratos deve avaliar constantemente a execu¢do do objeto

por meio do Instrumento de Medicdo de Resultado (IMR), conforme modelo

previsto neste Anexo, para afericdo da qualidade da prestacdo dos servigos,

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a contratada:

1.3.1. Nao produzir os resultados, deixar de executar, ou ndo executar, com a
qualidade minima exigida, as atividades contratadas; ou

1.3.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execucao
do servigco, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior a
demandada.

1.3.3. Descumprir obrigacfes contratuais e legais;

1.3.4. A utilizacdo do IMR ndo impede a aplicacdo concomitante de outros
mecanismos para a avaliagdo da prestacao dos servicos.

Durante a execucdo do objeto, fase do recebimento provisoério, o fiscal técnico

designado devera monitorar constantemente o nivel de qualidade dos servicos

para evitar a sua degeneragdo, devendo intervir para requerer a contratada a

correcao das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

O preposto da contratada poderd solicitar ao fiscal do contrato a avaliacéo de nivel

dos servicos;

O preposto da contratada deverd apor assinatura na avaliagdo de nivel dos

servigos, tomando ciéncia da avaliacéo realizada;

A contratada poderd apresentar justificativa para a prestacdo do servico com

menor nivel de conformidade, que poderd ser aceita pelo fiscal, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorréncia, resultante exclusivamente de

fatores imprevisiveis e alheios ao controle do prestador;

Na hipotese de comportamento continuo de desconformidade da prestacdo do

servigo, em relacdo a qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os

niveis minimos toleraveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,

devem ser aplicadas as sanc¢@es a contratada, de acordo com as regras previstas

no ato convocatério.

E vedada a atribuicdo a contratada para a realizacdo da avaliacdo de desempenho

equalidade da prestagéo dos servigcos executados;

Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo mensal, o fiscal

técnico do contrato devera apurar o resultado das avaliagbes da execucdo do

objeto e, se for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestagdo dos
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servigos realizados em consonancia com os indicadores previstos no ato
convocatorio, que poderd resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos a contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do

contrato;

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CALCULO
2.1 Os servicos e produtos da CONTRATADA serdo avaliados por meio de 03 (trés)
indicadores de qualidade: atraso na instalacdo/substituicido das impressoras,
prestacdo dos servicos divergente do solicitado e outras obrigacdes contratuais

diversas.

2.2. Aos

indicadores serdo atribuidos pontos de qualidade,

conforme critérios

apresentados nas tabelas abaixo.

2.2.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de
qualidade. Essa diferenca esta relacionada a essencialidade do indicador para a
qualidade dos servicos.

2.2.2. A pontuacdo final de qualidade dos servigos pode resultar em valores entre
0 (zero) e 100 (cem).

2.2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e 0s
mecanismos de célculo de pontuacéo de qualidade.

Indicador

N° 01 atraso no atendimento do chamado

Item

Descricdo

Finalidade

Garantir um atendimento célere as demandas do 6rgéo.

Meta a cumprir

Instalagéo das impressoras 2 dias Uteis apds a emissdo da ordem de
servico

Instrumento de medicao

Constatacao formal de ocorréncias

Forma de acompanhamento

Pelo fiscal do Contrato através de Registros.

Periodicidade

Mensal

Mecanismo de Calculo

Identificacdo de ocorréncia de atraso no més de referéncia.

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da prestacao de servico

Faixas de ajuste no
pagamento

- Sem ocorréncias: 40 pontos

- 01 ocorréncia = 30 pontos

- 02 ocorréncias = 20 pontos

- 03 ocorréncias = 10 pontos

- 04 ou mais ocorréncias = 00 pontos

Sancdes

Ver item referente a San¢des no TR ou Contrato

Indicador
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N° 02 Prestacao dos servi¢cos divergente do solicitado

Item Descricao

Finalidade Garantir um atendimento conforme as demandas do érgao.
Meta a cumprir Nenhuma ocorréncia no més

Instrumento de medi¢éo Constatacdo formal de ocorréncias

Forma de acompanhamento Pelo Fiscal do Contrato através de Registros.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Calculo Identificagdo de ocorréncia no més de referéncia.

Inicio de Vigéncia A partir do inicio da prestacéo do servico

- Sem ocorréncias: 40 pontos
- 01 ocorréncia = 30 pontos

) ) - 02 ocorréncias = 20 pontos
Faixas de ajuste no pagamento .
- 03 ocorréncias = 10 pontos

- 04 ou mais ocorréncias = 00 pontos

Sancgdes Ver item referente a Sanc¢des no TR ou Contrato

Indicador

N° 03 Outras obrigacdes contratuais diversas

Item Descricao

Finalidade Garantir o comprimento das obriga¢cfes contratuais

Meta a cumprir Cumprir obrigacdes contratuais

Instrumento de medicdo Constatacao formal de ocorréncias

Forma de acompanhamento Pelo Fiscal do Contrato através de Registros.
Periodicidade Por verificacdo do cumprimento das obrigacdes contratuais
Mecanismo de Calculo Identificacdo de ocorréncia no més de referéncia.

Inicio de Vigéncia A partir do inicio da prestacéo do servico

- Sem ocorréncias: 20 pontos

- 01 ocorréncia = 15 pontos

- 02 ocorréncias = 10 pontos

- 03 ocorréncias = 05 pontos

Faixas de ajuste no pagamento - 04 ou mais ocorréncias = 00 pontos

Sancgdes Ver item referente a Sanc¢des no TR ou Contrato

O que se busca com esse indicador é obter ciéncia e
comprometimento quanto ao cumprimento das obrigacdes contratuais
Observacdes nao especificadas nos indicadores 1 e 2.

3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO
3.1 As pontuacBes de qualidade devem ser totalizadas para o més de referéncia, conforme
métodos apresentados nas tabelas acima.
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3.2 A aplicagédo dos critérios de averiguacao da qualidade resultarda em uma pontuagéo final no
intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente a soma das pontuagfes obtidas para cada
indicador, sendo que os pagamentos devidos, relativos a cada més de referéncia, devem
ser ajustados pela pontuacéo total do servigo, conforme tabela e formula apresentadas

abaixo:
Faixas de Pontuacao de Fator de Ajuste do Instrumento
qualidade de servico Pagamento Devido de Medicdo de Resultado
100% do valor
De 80 a 100 pontos previsto 1,00
De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97
De 60 a 69 ponto 95% do valor previsto 0,95
De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93
Abaixo de 50 pontos 90% do valor previsto 0,90

Valor devido por ordem de servico = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nivel de

servico)]

3.3. A avaliacdo abaixo de 50 pontos por 03 (trés) vezes poderd motivar aplicagdo de sancdes
conforme instrumento contratual deste edital, a exemplo de multa e/ou a rescisdo do

Contrato.

3.4.0 ajustamento do pagamento de acordo com a pontuacdo obtida no IMR, ndo impede a
contratante aplicar as sances previstas no Edital e seus respectivas anexos.

4. CHECK LIST PARA AVALIACAO DE NIVEL DOS SERVICOS

Indicador Critério (Faixas de Pontuac&o) Pontos Avaliacdo
Sem atrasos: 40 pontos
01 ocorréncia 30 pontos
1) Atraso na prestagéo dos servicos | 02 ocorréncias 20 pontos
03 ocorréncias 10 pontos
04 ou mais ocorréncias 00 pontos
Sem atrasos: 40 pontos
B _ 01 ocorréncia 30 pontos
2? Prestacao . dos SEVICOS | 02 ocorréncia 20 pontos
divergente do solicitado
03 ocorréncia 10 pontos
04 ou mais ocorréncias 00 pontos
Sem atrasos: 20 pontos
L 01 ocorréncia 15 pontos
3) Outras obrigacdes .
contratuais diversas. 02 ocorréncia 10 pontos
03 ocorréncia 05 pontos
04 ou mais ocorréncias 00 ponto
Pontuacéo Total do Servico:
Periodo da Avaliacao: / / a / /
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FISCAL DO CONTRATO

Ciéncia pela empresa contratada:

Preposto



